
 

 
LEI Nº. 010, DE 24 DE MARÇO DE 1936 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL decretou e eu sanciono a seguinte lei.  

 
Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a dispender com a construção 

da estrada que liga o trecho do “Correio João Leite” ao córrego do “Salgado nos velho”, 
neste Município até a importância de dois contos de reis (2:000$000), paga pela verba III, 
serviço e obras públicas, letra B, material, nº 2 do Dec. Nº 207 de 22 de novembro de 
1935. 

 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, 24 de março de 1936. 

 
 

JOSÉ FERNANDES VALENTE  
Prefeito de Anápolis 

 
 

FRANCISCO CAMPOS AMARAL 
Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


